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EXTRATO DO CONTRATO N° DISP. 070219.04/2019, 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL N° DISP. 090119.04/2019. 

PARTES: O Município de Mates do Norte – MA, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e a pessoa física, Leide 

da Graça Rodrigues Pereira, com inscrição no CPF n° CPF N° 

011.941.863-00. através de seu Procurador, ANTÔNIO 

SAMPAIO RODRIGUES DA COSTA, inscrito no RG N° 71.704 

SSP/MA, e CPF N° 007.969.563-91, Substabelecido para 

EDNALDO CAMPOS CASTELO BRANCO, com inscrição no 

CPF nº 100.068.183-15, portador da cédula de identidade nº 

032569042007-1 SESP/MA. OBJETO: Locação de imóvel 

situado na Rua da Igreja, n° 73, Centro, no Município de Matões 

do Norte – MA, para funcionamento do Centro de Convivência no 

Município de Matões do Norte: Artigo 24, inciso X, da Lei n° 

8.666, de 1993, e na Lei n° 8.245, de 1991, bem como demais 

legislações correlatas. VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais) mensais, perfazendo um total de 28.800,00 

(vinte e oito mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

a partir da data de sua assinatura. Órgão: 02 – Poder Executivo. 

Unidade Orçamentária: 08.243.0009 – gestão em assistência 

social. Categoria: 08.243.0009.2046 – Manutenção do Programa 

de Convivência e Fortalecimento. ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.36.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física. 1. 

SIGNATÁRIOS: Antônio Augusto Rocha, pela contratante 

Secretário Municipal de Assistência Social, e Leide da Graça 

Rodrigues Pereira, através do Procurador, Antônio Sampaio 

Rodrigues da Costa, Substabelecido, Ednaldo Campos Castelo 

Branco, pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 07 de 

fevereiro de 2019. 

_____________________________________________________  

 

EXTRATO DO CONTRATO N° DISP. 070219.05/2019, 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL N° DISP. 080119.01/2019. 

PARTES: O Município de Matões do Norte - Ma, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a pessoa 

física Márcia Rejane Araújo Pinto, inscrita no CPF n° 

006.439.153-11. OBJETO: Locação de imóvel situado na Av. 

Antônio Sampaio, s/n°, Centro, no Município de Matões do Norte 

– MA, para funcionamento do Almoxarifado Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças: Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666, 

de 1993, e na Lei n° 8.245, de 1991, bem como demais legislações 

correlatas. VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, 

perfazendo um total de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

Órgão: 02 – Poder Executivo. Unidade Orçamentária: 

28.843.0021 – Gestão Político Financeiro. Categoria: 

28.843.0021.2009 – Manutenção da Secretaria de Administração e 

Finanças. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00 - Outros Serv. 

de Terceiros Pessoa Física. 1. SIGNATÁRIOS: Francisca 

Jackelyanne Nunes Chaves, pela contratante Secretária Municipal de 

Administração e Finanças, e Márcia Rejane Araújo Pinto, pela 

contratada. DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2019. 

________________________________________________________  

 

EXTRATO DO CONTRATO N° DISP. 070219.03/2019, 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL N° DISP. 090119.03/2019. 

PARTES: O Município de Mates do Norte - MA, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a pessoa física, 

Leide da Graça Rodrigues Pereira, com inscrição no CPF n° CPF N° 

011.941.863-00. através de seu Procurador, ANTÔNIO SAMPAIO 

RODRIGUES DA COSTA, inscrito no RG n° 71.704 SSP/MA, e 

CPF n° 007.969.563-91, Substabelecido para EDNALDO CAMPOS 

CASTELO BRANCO, com inscrição no CPF nº 100.068.183-15, 

portador da cédula de identidade nº 032569042007-1 SESP/MA. 

OBJETO: Locação de imóvel situado na Av. Antônio Sampaio, n° 

627, Centro, no Município de Matões do Norte – MA, para 

funcionamento da Coordenação da Cultura no Município de Matões 

do Norte: Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993, e na Lei n° 

8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas. VALOR: 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais, perfazendo um 

total de 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 

12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. Órgão: 02 – Poder 

Executivo. Unidade Orçamentária: 13.813.0069 – Gestão de 

Desenvolvimento Cultural. Categoria: 13.813.0069.2007.0000 – 

Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Culturais. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00 - Outros Serv. de 

Terceiros Pessoa Física. 1. SIGNATÁRIOS: Francisca Jackelyanne 

Nunes Chaves, pela contratante Secretária Municipal de 

Administração e Finanças, e Leide da Graça Rodrigues Pereira, 

através do Procurador, Antônio Sampaio Rodrigues da Costa, 

Substabelecido, Ednaldo Campos Castelo Branco, pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2019 

________________________________________________________  

 

EXTRATO DO CONTRATO N° DISP. 070219.01/2019, 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL N° DISP. 090119.01/2019. 

PARTES: O Município de Mates do Norte - MA, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e a pessoa física, Leide da 

Graça Rodrigues Pereira, com inscrição no CPF n° CPF N° 

011.941.863-00. através de seu Procurador, ANTÔNIO SAMPAIO 

RODRIGUES DA COSTA, inscrito no RG N° 71.704 SSP/MA, E 

CPF N° 007.969.563-91, Substabelecido através do Procurador 

EDNALDO CAMPOS CASTELO BRANCO, com inscrição no CPF 

nº 100.068.183-15, portadora da cédula de identidade nº 

032569042007-1 SESP/MA. OBJETO: Locação de imóvel situado 

na Rua Francisco Alves, s/n°, Centro, no Município de Matões do 

Norte – MA, para funcionamento do Conselho Tutela no Município 

de Matões do Norte: Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993, e 

na Lei n° 8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas. 
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VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais, 

perfazendo um total de 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 

reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura. Órgão: 02 – Poder Executivo. Unidade 

Orçamentária: 08.243.0009 – gestão em assistência social. 

Categoria: 08.243.0009.2004 – Manutenção e funcionamento das 

atividades do Conselho Tutelar. ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.36.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física. 1. 

SIGNATÁRIOS: Antônio Augusto Rocha, pela contratante 

Secretário Municipal de Assistência Social, e Leide da Graça 

Rodrigues Pereira, através do Procurador, Antônio Sampaio 

Rodrigues da Costa, Substabelecido, Ednaldo Campos Castelo 

Branco, pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 07 de 

fevereiro de 2019. 

_____________________________________________________  

 

EXTRATO DO CONTRATO N° DISP. 070219.02/2019, 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL N° DISP. 090119.02/2019. 

PARTES: O Município de Mates do Norte - MA, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a pessoa 

física, Leide da Graça Rodrigues Pereira, com inscrição no CPF n° 

CPF N° 011.941.863-00. através de seu PROCURADOR, Antônio 

Sampaio Rodrigues da Costa, inscrito no RG N° 71.704 SSP/MA, 

e CPF N° 007.969.563-91, Substabelecido para Ednaldo Campos 

Castelo Branco, com inscrição no CPF nº 100.068.183-15, 

portadora da cédula de identidade nº 032569042007-1 SESP/MA. 

OBJETO: Locação de imóvel situado na Av. Antônio Sampaio, 

n° 664, Centro, no Município de Matões do Norte – MA, para 

funcionamento do Galpão da Secretaria de Infraestrutura do 

Município de Matões do Norte: Artigo 24, inciso X, da Lei n° 

8.666, de 1993, e na Lei n° 8.245, de 1991, bem como demais 

legislações correlatas. VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

mensais, perfazendo um total de 60.000,00 (sessenta mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

Órgão: 02 – Poder Executivo. Unidade Orçamentária: 

15.451.0061 – Gestão de Infraestrutura. Categoria: 

15.451.0061.2020 – Manutenção e funcionamento da Secretaria de 

Infraestrutura. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00 - 

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física. 1. SIGNATÁRIOS: 

Francisca Jackelyanne Nunes Chaves, pela contratante Secretária 

Municipal de Administração e Finanças, e Leide da Graça 

Rodrigues Pereira, através do Procurador, Antônio Sampaio 

Rodrigues da Costa, Substabelecido, Ednaldo Campos Castelo 

Branco, pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 07 de 

fevereiro de 2019. 
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